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Urugualana, 01 & outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugusiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Fxceientíssimo Senhor,

Ao rnrnprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disrxstc no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de L ruguaiana, vimos pelo
presente, encaminuar a Comunicação Interna n° 926’2025 da Secretaria 141 nicipal
de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMAS), em resposta ac Oficio n0
1468/2025.’DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Mano Gás schcita
informações, conforme documento em anexo.

Sentia o que tínhamos jxira o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição. para eventuais
informações q~e ainda se fEzerem necessárias.

Ate-ic iosamente

Carlos Alberto Delgado
Prefe.to MunicipaL
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Secr~aria Municipal do Meio Arrbtente

COMUNICAÇÃO INTERNA

Cl.n°. 926/2025 !FML
Uruguaiana, 2~’O~2025.

DE: Secretaria de Meio Arnoiente SLstentabilidade e Ber Ester Ar ma.

PARA: Secretara Municipal de Goverro- SEC-O’J

Assunto: Resposta ac Otico ~e 1468/2025/DLEG do Pocer Legislativa referente ao
requerimento do Vereador Manc Gas

Senhor Secretário,

Ao cumpnmentá-lo cordiainiente, vimos por mei: desta em atencão a Co~un cação
Interna n2 1433/2925 ‘SECCV. que encaminha o OfTcc n2 1468,20Z5/DLEG do Poder
Legislativo, referente ao requer:rnento co Vereador Mano Gás solidtanio informações sobre o
serviço de recolhimento de pneus, i:formamos o que segue:

A ‘olítica Nacional de Resíduos Sóndos (Lei n° 12.305/2CIC) estabelece, em seu rigo 33, a
obrigatoriedade da logística re’.ersa rara diversos produtcs e emoaiage’is, incluicdc pneus
inservíveis sendo responsanilidade de fabricantes. importadores, distribuidores e comrdantes
assegurar o retornc desses materiais para destinaçâc amb:e,talmen:e adequada.

Apesar de a obrigacão legal recair sobre os agentes econômicos do setor a Prefe:tura Municipal
de Uruguaiana, por meio da Secretaria Municipa: de Meio Ambiente, Susteiaabilidaáe e Bem-
Estar Animal (SEMAS), tem iistoricamente realizado coletas periócicas de pceus cor~ forma de
apoio à ccnunidade, em parcria com a RECICLANIP, sexr qLalcaer custo para empresas,
borracharias ou pessoas ffsicas.

No entanto, informamos que, nc~ últimos três meses, as coetas nãc foram realizadas etc razão
de mudanças no sistema interno da RECICLANIP e pela alteração da base ‘ogística ~a empresa
responsável pelo re:olhimeoro, que agora está ocalizada no Estado ao Paraná, o qLe tem
dificultado o envio do can nhão até rruguaiana.

Ressaltamos que a SEMAS permanece em contato com a RECICLANIP e está envidando esorços
pra viabihzar o retornc dc serviço o quanto antes. Semp”€ que ha disporibilidade ogística, a
Secretaria organiza novas coletas e divulga previamente junto as bo-racna’ias cadastradas em
nosso sistema.
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Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Por flm, reiteramos que. crniforme a legislação vigente, a responsabilidade pela destinação final
dos pneus inservíveis é dos próprios gerado-es (fabricari_zs, “evendedores, distribuidores e
impDrtaicres, sena: a atu2cão da Prefeitura um apoio c:rplementar e não uma oorigação
kegat

Colccamo-nas à disposição Dara prestar esclarec meltcs ad cionais e para colaborar na
arienzação dos geracores quanto ao nimprimento da ogistica eversa.

4tnciosamente

Secretário
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIpAl DE URU UAIANA

PALÁ:lo BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO OCECIJTIvO N~ 4~p, /2025/DLEG

üruguaiana, t de seten-brï~ de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Pre’ejto,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requermerito q2 1.198, de
autoria do Vereador Mano Sás, aprovado pelo Douto P enário, requere- a Vossa Excelência,
que através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Informações referentes aos serviços te
recolhimento de pneus.
2. Justifica-se o presente em razão das solicitações te rniníripes que cependem do
referido serviço.

Atencicsame-rre,

Ver
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